
MUNICIPIO DE LARANJAL 
CNPJ — 95.684.536/0001-80 

RUA PERNAMBUCO S/N 85.275-000 — CENTRO 
FONES (42)3645-1149 

DECRETO N.° 025/2019 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Suptementar no Orçamento para o 
Exercício Financeiro de 2019 e dá 
'Outras providências  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJAL, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, e, com base na Lei Municipal n. ° 12/2018. DECRETA: 

Art. 10  - Fica aberto no orçamento financeiro de 2019, um crédito 
adicional Suplementar, no valor de R$ 149.000,00 (Cento e quarenta e nove mil reais), 
mediante as seguintes providências: 

- Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 

03 Secretaria Municipal de Administração 
03.004 Departamerito Encargos Gerais 

04.122.0401-2025 Atividades Encargos Gerais 	• 
750— 33.90.14.00 Diárias — Pessoal Civil 4.000,00 

0000 Recursos Livres — Ex. Corrente 

09 Secretaria Municipal de Esporte e Turismo 
09.002 Departamento de Esporte 

27.812.2701-2057 Atividades Esporte 
2550— 33.90.14.00 Diárias — Pessoal Civil 2.000,00 

0000 Recursos Livres — Ex. Corrente 

11 Secretaria Municipal de Promoção Social 
11.004 Departamento de Asiistência Social 

08.244.0801-2085 Atividades FMAS 
4090 — 3.3.90.14.00 Diárias — Pessoal Civil 5.000,00 

0000 Recursos Livres — Ex. Corrente 

11 Secretaria Municipal de Promoção Social 
11.004 Departamento de Assistência Social 

08.244.0801-2085 Atividades FMAS 
4190— 3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00 

0000 Recursos Livres — Ex. Corrente 

11 Secretaria Municipal de Promoção Social 
11.002 Fundo Municipal de Assistência Social 

08.243.0801-2077 Execução SUAS/FNAS - PSB 
3590— 3.3.90.30.00 Material de Consumo . 15.000,00 

0776 Repasse MDS — Programa Primeira Infanda — 
Ex. Corrente 
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MUNICIPIO DE LARANJAL 
CNPJ — 95.684.536/0001-80 

RUA PERNAMBUCO S/N — 85.275-000 — CENTRO 
FONES (42)3645-1149 

11 Secretaria Municipal de Promoção Social 
11.002 Fundo Municipal de Assistência Social 

08.243.0801-2077 Execução SOAS/FNAS ;PSB 
3690— 3.3.90.40.00 Serviços de TI - PJ 5.000,00 

0776 Repasse MDS — Programa Primeira Infanda — 
Ex. Corrente 

10 Fundo Municipal de Saúde 
10.002 Fundo Municipal de Saúde — Recursos Próprios 

10.301.1001-2064 Atividades FMS 
2900 — 31.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 40.000,00 

0000 Recursos Livres — Ex. Corrente 

10 Fundo Municipal de Saúde 
10.002 Fundo Municipal de Saúde — Recursos Próprios 

10.301.1001-2064 Atividades FMS 
2920— 31.90.13.00 Obrigação Patronal 5.000,00 

0000 Recursos Livres — Ex. Corrente 

10 Fundo Municipal de Saúde 
10.002 Fundo Municipal de Saúde — Recursos Próprios 

10.301.1001-2064 Atividades FMS 
2940— 31.90.13.00 Obrigação Patronal 15.000,00 

0000 Recursos Livres — Ex. Corrente 

06 Secretaria Municipal de Transportes 
06.002 Departamento Rodoviário ' 

26.782.2601-2039 Atividades Rodoviário 
1410— 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 50.000,00 

0000 Recursos Livres — Ex. Corrente 
149.000,00 

Art. 20  - Como recursos para abertura do crédito Suplementar de que 
trata o art.10, serão utilizados: 

O Cancelamento parcial das Dotações Abaixo no valor 
de RS 149.000.00  conforme art. 43, § 10, III da Lei 
Federal 4.320/64. 

03 Secretaria Municipal de Administração 
03.004 Departamento Encarg_os Gerais' 

04.122.0401-2025 Encargos Manutenção Consórcios 
680— 33.71.70.00 Rateio Consorcio Público 	• 13.000,00 

0000 Recursos Livres — Ex. Corrente 
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MUNICIPIO DE LARANJAL 
CNPJ — 95.684.536/001-80 

RUA PERNAMBUCO S/N — 85.275-000 — CENTRO 
FONES (42)3645-1149 

10 Fundo Municipal de Saúde 
10.002 Fundo Municipal de Saúde — Recursos Próprios 

10.301.1001-2064 Atividades FMS 
2930— 31.90.13.00 Obrigação Patronal 10.000,00 

0303 Recursos saúde 15% — Ex. Corrente 

06 Secretaria Municipal de Transportes 
06.002 Departamento Rodoviário 

26.782.2601-2039 Atividades Rodoviário ' 
1390— 3.3.90.30.00 Material de Consumo 58.100,00 

0000 Recursos Livres — Ex. Corrente 

10 Fundo Municipal de Saúde 
10.002 Fundo Municipal de Saúde — Recursos Próprios 

10.301.1001-2064 Atividades FMS 
3070— 33.90.93.00 Indenizações e Restituições 9.900,00 

0303 Recursos saúde 15% — Ex. Corrente 

13 Secretaria Municipal de Urbanismo 
13.002 Departamento Urbanismo 

25.752.1501-2099 Expansão Rede Iluminação Pública 
4700 — 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 20.000,00 

0507 Recursos COSIP — Ex. Corrente 

14 Encargos Especiais 
14.001 Encargos Especiais 

28.846.2801-0102 Encargos Precatórios e Sentenças 
4950— 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 20.000,00 

0000 Recursos Livres — Ex. Corrente 

07 Secretaria Municipal de Educação 
07.003 Departamento do Fundeb 

12.361.1201-2051 Manutenção da Educação — FUNDEB 40% 
2360— 31.90.13.00 Obrigação Patronal 18.000,00 

0102 Fundeb 40% — Ex. Corrente 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
*DECRETO 25/2019 - CRED.ADICIONAL , 

CNPJ — 95.684.536/000140 
RUA PERNAMBUCO SN — 85.275-000 — CENTRO 
FONES (42)3645-1149 
DECRETO N.° 025/2019 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento para o Exercício Financeiro de 2019 e dá outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e, com base na Lei Municipal n. ° 12/2018. 
DECRETA: 
An. 10 - Fica aberto no orçamento financeiro de 2019, um crédito adicional Suplementar, no valor de R$ 149.000,00 (Cento e quarenta e nove mil 
reais), mediante as seguintes providências: 
- Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 

03 Secretaria Municipal de Administrado 
03.004 Departamento Encargos Gerais 
04,122.0401-2025 Atividades Encargos Gerais 
750- 33.50.14.00 Diárias - Penal Civil . 	• 	. 4.000,00 
0000 RecorteiLivra - Ex. Corrente 
09 &erraria Municipal de Esporie e Turismo 
09.002 Departamento de Capone 
27.1312.2701-2057 Atividades Esporte 
r"1 - 33.90.14.00 'Diárias'= Pessoal Civil 2.000,00 

RetermosLivres - Ei. Corrente 
a . Secretaria Municipal de Promralo Social 
11.004 Departamento de /minerai' Social 
06.244.0501-2035 Atividades EMAS 
4090- 3.3.90.14.03 Diárias- Pessoal Civil 5.000,00 
0000 Recursos Urres -Ex. Corrente 
11 Secretaria Municipal de Promoção Social 
11.004 Departamento de Âssistencia Social 
08.244.0301-2085 Atividades FMAS 
4190 -3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00 
0000 Reemos Livres - Ex. Corrente 
11 Secretaria Municipal de Promoção Social 
11.002 Fundo Municipal de Atsistencia Social 
OS.243.01501-2077 Execução SUAS/PNAS • PSO 
3590 - 3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.0110,00 
0776 Repasse MD5 - Piogruma Primeira Infanda - Ex. Corrente 
11 Secretaria Municipal de Promoção Social 
11.002 Fundo Municipal de Anistencia Social 
08.243.01101-2077 Execução SUAS/FNAS - PSB 
3690 - 3.3.90.40.00 Serviços de 'F1 - PI' 5.000,00 
0776 Repele MDS - Programa Primeira Infanda - Ex. Corrente 
10 Fundo Munirizal de Saúde 
10.002 Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios 
10.301.1001-2064 Atividades PMS 
2900 -31.90,11.00 Vencimentos e Vantagens Fixai —Pessoal Civil 40.000,00 
0000 Recursos Urres - Es. Corrente 	'- 

Fundo Municipal de Saúde 
2 Fundo Municipal de Saúde -Recursos Pn555540s 

10301.1001-2064 Atividades FMS 
2920-31.90,13,00 Obriga* Patronal 5.000.00 
0000 Recursos Urre -Ex. Corrente 
10 Fundo Municipal de Saúde 
10.002 Fundo Municipal de Saúde — Recursos Próprios 
10.301.1001-2064 Atividade F111S 
2940 - 31.90.13.00 Obrigação Patronal 15.000,00 
0000 Recursos Livres - Ex. Corrente 
06 Secretaria Municipal de Transportes 
06.002 Mormacento Rodoviário 
26.782.2601-2039 Atividades Rodoviário 
1410- 3.3.9039.03 Cutros Serviços de Terceiros - Pessoa luddica 50.000,00 
0000 Recuem Urres - Es. Coerente 
149.000,00 

Art. 2° - Como recursos para abertura do credito Suplementar de que trata o art.1°, serão utilizados: 
_ 	• O Cancelamento parcial das Dotações Abaixo no valor de R$ 149.000,00 conforme art. 43, § 10, 111 da Lei Federal 4.320/64. 

03 Secretaria Municipal de Administração 
03.004 Departamento Encargos Geais 
04.122.0401-2025 Encargos Manutenção Consórcios 
630- 33.71.70.00 Rate% Consorcio Público 13.000,00 
0000 Recuem Urres - Ex. -Corrente 
10 Fundo Municipal de Saúde 
10.002 Fundo Municipal de &Arde-Recursos Próprios 
10301.1001-2064 Atividades FiliS 
2930- 31.90.13.00 Obrigação Patronal 10.000,00 
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0303 Remimos saúde 15% — Et Corrente 
06 SccretnI. Mimicipal de Transportes 
06.002 Depanamento"Rodoviirin 
26.782.2601-2039 Atbeldadei Rodoviário 
1390 — 3.3.90.30.00 Material de Consumo 58.100.00 
0000 Reeunos livres — El. Corrente 	 . 

10 Fundo 81unielpol de Saúde 
10.002 Fundo Municipal de Saudet &CURO] Próprios 
10301.1001-2064 A Ilvidades POIS 
3070— 33.90.93.00 Indeniza*, e Restituições 9900,00 
0303 Recursos saúde 15% — Es. Corrente 
13 Secema ela NI unkipal di Urbanismo 
13.002 Departamento Urbanismo 
25.752.1501-2099 Espinal° Rede Iluminacie Pública 
4700 —3.3.90.39.00 Odiros Serviços de Temeirm — Pessoa lutidica 20.000,00 
0507 Recurlos COSI P — Et Corrente 
14 Encargos Especiais 
14.001 Encargos Espediais 
28.846.2801-0102 Encargos Precatórios e Sentencia 
4950-3.3.90,91,00 Sentenças Judiciais 20.000.00 
00110 Retomou Livres — Ex. Corrente 
07 SarelarliMunkipal de Educação 
07.003 Departamento do Fundeb 
12.361.1201-2051 Manutenção da Eduraçáo — FUNDEEI 40% 
2360-31,90,13,00 Obrigoclo Patronal 18.000,00 
0102 Fundeb 40% — Et Corrente 

Art. 3°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçâo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjal, 25 de julho de 2019. 

ÇMAR MOREIRA PEREIRA 
;eito Municipal 

Publicado por: 
Adriana Collito 

Código Identificador:BFB8A25A 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA  

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
DECRETO 109.2019 

CNP.' 76.972.074/0001-51 
Exercício: 2019 
Decreto n° 109/2019 de 23/07/2019 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências. 

O Prefeito Municipal de Loanda, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária n° 
100/2018 de 11/12/2018. 

Decreta: 
;o I° - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 307.000,00 

(ticzentOS c sete mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Suplementaçlo 
05 SECRETARIA DE IND..COM. AGRICULTURA-SICA 
05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS 
05.003.20.608.0050.2.014. PROGRAMA DE INCENTIVO AO SETOR AGROPECUÁRIO 
294 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATE1UAL DE CONSUMO 30003,00 

06 SECRETARIA DE EbucAçÃo E CULTURA-SEC 
06.002 DIVISÃO DE ENSINO 
06 002.12.365.00102.023. MANUTENçãO DAS ATIVIDADES DE Pite-ESCOLA 
477 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.00Q00 

506 - 3.3.90.36.00.W 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 40.000,00 

509- 33,903903.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DÈ TERCEIROS — PESSOA JURJDICA 20.000,00 

06.006 CONVÊNIOS-EDUCAÇÃO 
06.006.12.361.0009.2.022. ENCARGOS COM RECURSOS SALÁRIO EDUCA00 
587 - 3.3.90.30,0000 01107 MATERIAL DE CONSUMO 110.000,00 

07 SECRET.DE  SERV.URBANOS E MEIO AMB:SUMA 
07.001 SECRETARIA E DEPENDENCIAS 
07.001.08.244.0015.2.031, MANUTENçÁO DO CEMIURIO MUNICIPAL 
710 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IURIDICA 55,000,03 

07.054 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE 
07.004.15.4520013,2.029, MANITTENci0 E EXPANSIO DA REDE DE ILUMINA00 PÚBLICA 
821 - 3,3.90.30.00.00 01507 MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00 

07.004.15.452.00142030. MANUTENça10 DE PRAÇAS, JARDINS E CANTEIROS 
835 - 3,3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 11.030,00 

10 SECRETARIA bE SAUDE-SESA 
10.007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.007.10.305.0025.2.117. MANUTENSO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA VIGILANCIA EM SAUDE - VIGIASUS 
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